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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ – JOÃO DALMÁCIO PAVINATO
EM CARÁTER DE URGÊNCIA 
CECÍLIO DE ARAÚJO PEREIRA, VEREADOR do município de Cambé-PR, com endereço na Avenida Inglaterra, nº 655, Centro, município de Cambé, estado do Paraná, vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, manifestar e REQUERER conforme segue:

CONSIDERANDO o art. 31 da Constituição Federal
, o inciso XII do art. 28
, bem como o caput do art. 46
, ambos da Lei Orgânica Municipal e ainda os pressupostos previstos na Lei da Transparência Pública (Lei 12.527/2011);
CONSIDERANDO que é não é vedada a divulgação de informações relativas às inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública, de acordo com o art. 198, §3º, II do Código Tributário Nacional
;
CONSIDERANDO o teor do art. 202 do Código Tributário Nacional
 e do art. 2º, §5 e incisos I a VI da Lei 6.830/80
 – Lei de Execuções Fiscais;
REQUER seja informado ao vereador que esta subscreve a relação dos 100 (cem) maiores devedores tributários do município de Cambé, cujas dívidas já estejam inscritas no cadastro de dívida ativa, cuja relação deverá conter os itens constantes no art. 202 do Código Tributário Nacional e no art. 2º, §5 e incisos I a VI da Lei 6.830/80 – Lei de Execuções Fiscais, lembrando que a negativa destas informações, servirá como motivo para que sejam tomadas medidas judiciais e de responsabilidade nos termos da lei e da Constituição Federal.
NESTES TERMOS

Cambé, 20 de fevereiro de 2015.

CECÍLIO DE ARAÚJO PEREIRA 
Vereador
� CF. Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.


� Art. 28. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes atribuições, dentre outras:


(...) XIII - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;


� Art. 46. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária, operacional e patrimonial do Município e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno de cada Poder.


� CTN. Art. 198 (...) §3º.  Não é vedada a divulgação de informações relativas a: (...)  II – inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;


� CTN. Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará  obrigatoriamente:  I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos corresponsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros; II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;  IV - a data em que foi inscrita; V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.


� Lei 6.830/80 – Art. 2º (...) § 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;  II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;  IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
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